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SUA DOS- ADGICOS 

Decreto n£ 4944 de 31-08-1976, Artigo l2, In- 

ciso XVIII 
Formada pela rua 3 da Vila Boa Vista 

Início na rua das Figueiras 

Termino na rua das ImDuias 

Vila Boa Vista 

OBs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

de Campinas Lauro Pericles Gonçalves. Protocolado n2 17.382 de 06-07- 

1976. 

ATTGICO 

0 Angico e o nome comum a várias arvores da família das Leguni- 

nosas, subfamília das Mimoseáceas, genero "Piptadenia". Sua ocorrência 

se verifica na região "brasileira compreendida entre os Estados do Cea- 

rá, Minas Gerais, Mato Grosso e Pio Grande do Sul. Seus caules alcan- 

çam de lê. a 20 metros de altura, possuem casca dura e fina. muito fen- 

dida e escamosa. Suas folhas são compostas e as flores amarelo-esver- 

deadas, pequenas, agrupadas em espigas axilares. Seu fruto e' uma vagem 

coriácea, muito achatada, contendo sementes pequenas e memhranosas.Seu 

período de floração se extende por seis meses, considerando-se, pois,o 

seu grande valor decorativo, sendo por esse motivo, cultivada em jar- 

dins e empregada na srborização de ruas. Sua madeira com veios escuros, 

compacta, hastante dura, pouco elástica e muito resistente, recebendo 

"bem o verniz e recomendada para obras que ficam expostas ao tempo,co- 

mo postes e esteios. É própria para a construção civil e naval, obras 

hidráulicas, carretas, peças de resistência, revestimento de galerias 

subterrâneas, maresnaria, carpnntaria, lenha © carvao. ü. sua casca 6 

rica em tanino, empregada em curtumes, sendo considerada antidxarre xca, 

antidisenterica e antileucorreica, bem como útil na cura da úlcera. 

Queimam facilmente devido o óleo e resina que possuem nc lenho. Essa 

resina, chamada goma-de-angico e conhecida como energico expectorante, 

e tem. variada aplicação medicinal e industrial. 
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DECRETO N.o 4944, DE 31. De AíjOsiO DE. tstà. ^ 

■ Dá denominação a Vias Póbücas da dila 

Wo «OTíO1» VO-ígO VSVO .TSÍODSSS 
tar n.o 9, de 31 de dezembro ne .'i-A 

DECRETA: . . 

•Í'"- Artigo 1.o — Ficam denominadas:. 

I _ RUÁ. DOS JEQUITIBÁS — a Rua A, com início L Rua I e 
término à Rua M. . _ , . , , 

. ■ II -.- RUA DOS JATOBÁS —a Rua B, com micio a Kua J e iti- 
mino à Rua K. . . , . . ^,,^ 7 

, iii __ RUA DOS JACARANDAS- — a Rua C, com inicio a Rua J. 
• e término à Rua J. _ , ir 

■ ' IV -- RUA DOS ALAMOS — a Rua D, com inicio a kua R e .ter- 
mino à Rua O. „ * - — x t • r\c- tst •r T' ^ \ tr\o ^ T? f-r .r\ infriO Cl K^í3 -f G . . v — kUa uOS PLAlAi^wb — a avw« — -    
termino à Rua K. . > . , ' . 

■ vi — RUA DOS AZEVIMHOS -  a Rua F, com inicio a Kua 1 o ■ 
término^ Rua ^ ^ ÉBAN0S a Rua c, com início no encontro 

das Ruas L e 27 e término no encontro das Ruas N e iü. ; - 
. • vill — RUA DAS ACÁCIAS — a-Kua li, com imcio » ^ua . e 

término à Rua O: __ T * „ . w jv   RUA DOS CAM8ARAS •—• a Rua I, com. inicio a Kua i* o 
tcimmo^a D0S Ip£S _ R0X0S _ a Rua J, com início à Rua. R 

c tu "_^v
Rija* DOS IPÊS - AMARELOS — a Rua, K, com início a 

Rua li e íermino à i<.ua />.. ^ . , . » t-> ^ 
. ■ XII — RUA DOS IPÊS - BRANCOS a Rua L> com inicio a 
e lUxin ÍrUUAGDAS PEROBAS - a Rup M, com início -à-Rua 28 

-.e-término h-Rua.A. , - . , TJ , ' 
• xiV — RUA DOS CEDROS — a Rua N, com inicio a Rua 11 e tci- 

1V'jT!0 a- XV — RUA DAS T.MBULAS — a Rua . O, com início, à Rua H e 
•término à Rua D. " _ ' p,,„ 

• XVT — RUA DOS.CARVALHOS — a Rua 1, com inicio a kua 
li e término à Rua 13. " n 

. . ' XVII — RUA DAS GREVILEAS — a Rua 2, com inicio a Rua a 
e término à Rua 13. , . , . . „ „ 

,1 .- ,XVIII •—• RUA DOS. ANGICOS •— a Rua 3, com micio a Rua .x )( 
e íermino à Rua "02 : . , . . ... .n . . xiX — RUA DAS AROEIRAS — a Rua 4, com inicio a Rua oO 
e término à Rua 0. ■ . . , . ' n - ■ XX — RUA DOS FREIJOS — a Rua 5, com micio a Rua X. e 

-■-•térhlino à Rua 0. . - - - - ; . , . . " 
.. XXI — RUA DAS CANJERANAS — a Rua 6, com micio a Rua 

30 c término à Rua O. . . 
L XXIIRUA DOS SALGUEIROS— a Rua .7, com micio a Rua - 

II e termino à Rua A. * ' . . „ TT 
. r: XXIII — RUA DOS ANGELINS — a Rua 8, com micio a Rua H 

c termino à Rua A. ' . . . . r. rr 
XXIV — RUA DAS SAPUCAIAS — a Rua 9, com inicio a Rua X! 

e término à Rua A. " ,r 
XXV —< RUA DOS SUCUPIRAS — a Rua 10, com micio a Rua k 

e término à Rua A. 
XXVI — RUA DOS VINHATICOS — a Rua 11, com micio a Rua 

H c término à Rua A. ' , ■■■ / 
. XXVII — RUA DOS ACAJUS — a Rua 12, com micio a Paia II 

e término à R.ua C. .... 
.= XXVIII — RUA DAS CANELEIRAS — a Rua 13, com inicio, a 
Rua C e término à Rua A. .... 

XX.IX. — RUA DAS GUAJUVIRAS -- a Rua. 14, com inicio a .; 
Rua H e término à Rua C. '• 

XXX — RUA DAS PINDAÚVAS — a Rua 15, com micio a Rua 
C e término à Rua A. 
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• • XXXI — RUA DOS JUAZEIROS — a Rua 16, com início à Rua 
II e término à Rua C. • , 

• XXXII -- RUA DOS EUCALIPTOS — a Rua 1 í, com inicio a 
Rua C e término à Rua A. '■ . , . 

XXXIII — RUA DAS' ÍMBAÚBAS — a Rua J8, com inicio a 
Rua II e término à Rua C.   • 

XXXIV — RUA DAS FAIAS — a Rua 19, com inicio a Rua C e 
término à Rua A. . _ . 

/XXXV — RUA DAS CASTANHEIRAS — a Rua 20, com inicio 
' à Rua H e término à Rua C. . , . 

XXXVI — RUA DOS SABUGÜEIKOS — a Rua 21, com inicio 
à Rua C e término, à Rua A. . , . 

XXXVII — RUA DAS OLIVEIRAS' — a Rua 22, com inicio a 
Rua H e término à -Rua A. . , . , 

XXXVIII — RUA DAS TATÚVAS — a Rua 23, com inicio a Rua 
H e término à Rua A. ' , . , . , _ 

XXXIX — RUA-DAS CAVIÚNAS r- a Rua 24, com inicio a Rua 
H e término à Rua A. " , 

, XL — RUA DAS CEREJEIRAS — a Rua 25, com micio a Rua 
H e termino à Rua A. , 

. . XLI -- RUA-DOS FAV EIROS -- a Rua 26, com inicio a Rua 
H e término à Rua . ' - ■ ■ r , 

; : - XLII -- RUA DAS CASUARINAS —a Rua 27, com inicio a 
Rua G e término à Rua M. - - ' 

■ - .XLIII — RUA DAS NOGUEIRAS —. a ■ Rua 28, com miçio a 
"Rua G e término-à Rua D. ■ 

.- XLIV • RUA DAS GUARAMAS: — a Rua 29, com início a 
Rua G e término à Rua D. - 

XLV — RUA. DAS FIGUEIRAS — a Rua 30, com início à Rua 
, G- c término à Rua D. 

. ' XLVI —- RUA DOS GüáIACOS — a Rua 31, com micio à Rua 
H e término à Rua 6. 

. XLVII — RUA DAS BtTUDAÍ? — a Rua 32, com início à Rua 
1:1 e término à Rua 6. 

XLVin —- RUA DAS TECAS — a Rua 33, com inicio ã .Rua H 
e término à Rua 6. • - 
, XLIX -- RUA DAS TUIAS — a Rua 34, com início à Rua II 
e término à Rua 6. 

' • L — RUA DAS SIBIPIRUNAS — a Rua 35, com início à Rua 
H e término à Rua C. • - - 
 Artigo 2." -— Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas. as disposições em contrárHT. . 

. . PAÇO MUNICIPAL, 31 de agosto de 1976. 

- 7 DR. LAURO PÉRICLES GONÇALVES 
-r' Prefeito do Município de Campinas 

■/'.- - DR. JOÃO BAPTÍSTÀ MOR ANO ' 'Ç ;  
Secretário dos Negócios Jurídicos 

... '■ ENG.o GILBERTO' ME1RA BIOLCHINI 
• Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Jurídica da Secretaria dos Negócios 
Jurídicos, com os elementos constantes do protocolado n.o. 17.382, de 
6 de julho de 1976, e publicada no Departamento do Expediente do Ga- 
binete do Prefeito, cm 31 de agosto de 1976. 

' ■; DR. ARMANDO PAOLINEL1 . ; /- 7 / . 
•U Chefe do Gabinete .    •    u. 

i 
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ANGICO - Arvore da família, das Mimosáceas, que" ocorre 

na região brasileira compreendida entre os" Bstados do Ceará» 

Minas Gerais» Mato Grosso e Bio Grande cio Sul®. Tem caule de . 

ate 12 metros de altura, casca dura» fina, muito feridicla e 

escamosa, folhas compostas, com uma grossa glândula escura 

no pescíolo e flores amarelo-esverdeadas, pecjuenas, agrupa^ 

das em espigas axilares; o fruto c' <('.-<•* 'urr-iâcsu^ mix-v 

to achatada, contendo seice^+^o ' - .icmosass». "foc-- 

nece madeira, veimielha co.ií. -'u cm * %cr\ ' '■*>. ';a, 'fcafitan.fce. . 

dura, pouco elástica e muim r^rr.ptert", rr-cehendo lem n ■■r> 

rtia., própria para constm.; •• • e ' ~ ofruj " • 

cas, carretas, pe^as divar.-as cn vctxnwncxa, reveste.«finlío íTr 

C XAXCVIÍ-XJ X iiai v-ivl 

coratiTo t sendo * por if3 s o ^ : o " ^ ^ , r; /"'ro mr» a o o 

^ i br- ~ <• A T* D i aia. 

;n o"" r s "t í (Ci "V vr? «Vi (p. "p.f 



EUA SOS ANGICOS 

Angico é o nome comum a várias árvores da 

Leguminosas, sulifamília das Mimoseáceas, gênero "Piptadenia", 

entre as quais o angico-verdadeiro - "P. rigida Bentli." - e o 

angico—branco — "P, coluBrina Benth." Difícil é a rápida iden 

tificação dos angicos, em vista de terem características "bota 

nicas muito semelhantes, o que implica a mistura de donomina— 

ções populares de muitas espécies. 

São árvores de 15 a 20 metros de altura, cuja madeira 

se recomenda para otras que devem, ficar expostas ao tempo, cç) 

mo postes e esteios. Queimam facilmente, em virtude dos óleos 

e resinas que possuem no lenho, mais denso do que a água. 

Os angicos (assim como os "barbatimoes) incluem—se entre 

ás árvores mais ricas de tanino• - 

JfEYOHS SOLITáHIA 

Padre Antonáo Tomás 

Há cem anos ou mais, surgindo da abertura 
De um penhasco, nasceu franzino arbusto e, agora, 
Gigante vegetal às nuvens se alcandora. 
Banhando à luz do sol a coma verde-escura. 

Fenhuma clara fonte em'seu redor murmura, 
Nem a abelha,, zumbindo, a agreste flor lhe explora, 
Nem lhe soam na fronde, ao clarear a aurora, 
Da passarada alegre os cantos de doçura. 

Qual mísero galé ao solo acorrentado. 
Exposto fatalmente aos golpes do machado, 
às injúrias do tempo e a sanha das procelas, 

Pranteia o velho angico a sua ingrata sina, 
Do âmago vertendo o choro da resina. 
Por sobre o tronco rude, em bagas amarelas. 

("0 Príncipe dos Poetas Cearenses11,' 
Dinorá fomás Ramos) 

(Extraído de fls. 86, da "Nova Antologia Brasileira da Arvore", 

de Maria Thereza Cavalheiro, la. edição, 1974, da livraria Edã 

tora Iracema Ltda.") 


